
Estado de Mato Grosso 

LEI NQ 1 918 , de 5 de novembro de 1 963 . 

Abre o Crédito Especial de Cr •• 
600.000,00, para o fim que espeeif! 
ca. 

el @@wrn~Ü'JIA@@1iJ @@ '!:$illil@@ ©~ ~Iil'il@ @~@$$@ 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Estado 

Artigo 19 - Fica aberto no Tesouro do Estado, no 
corrente exerclcio, o Crédito Especial de Cr$ 600.000,00 ( seis 
centos mil cruzeiros), para aquisição de vinte (20) bobinas de 
papel linha d'agua para a Imprensa Oficial do Estado. 

Artigo 2g - O valor do presente crédito será cobe~ 

to com os recursos provenientes do excesso de arrecadação, previa 
to por meio de indice técnico. 

Artigo 30 - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 5 de novembro de 1 963, 142Q 
da Independência e 750 da República • 
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